
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)28 de março de 2024 - Ano 23 - Nº 2431 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )

Rua Geraldo da Silva Souza, S/N
01561372/0001-50 Balanço Exercício: 2024

FISCALIZAÇÃO RECEITA

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA

RESUMO GERAL DA RECEITA Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

1. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

106.587.000,00 106.587.000,00 16.934.641,79 15,891000.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES. 16.934.641,79 15,89 89.652.358,21
20.764.500,00 20.764.500,00 2.086.262,96 10,051100.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA
2.086.262,96 10,05 18.678.237,04

20.084.500,00 20.084.500,00 1.982.493,79 9,871110.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS 1.982.493,79 9,87 18.102.006,21
11.061.500,00 11.061.500,00 455.013,01 4,111112.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 455.013,01 4,11 10.606.486,99
1.057.000,00 1.057.000,00 60.496,02 5,721112.50.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA
60.496,02 5,72 996.503,98

700.000,00 700.000,00 930,76 0,131112.50.0.1.00.00.00 IPTU - PRINCIPAL 930,76 0,13 699.069,24
7.000,00 7.000,00 467,07 6,671112.50.0.2.00.00.00 IPTU - MULTAS E JUROS 467,07 6,67 6.532,93

250.000,00 250.000,00 48.894,90 19,561112.50.0.3.00.00.00 IPTU - DIVIDA ATIVA 48.894,90 19,56 201.105,10
100.000,00 100.000,00 10.203,29 10,201112.50.0.4.00.00.00 IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 10.203,29 10,20 89.796,71

10.004.500,00 10.004.500,00 394.516,99 3,941112.53.0.0.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS" 394.516,99 3,94 9.609.983,01
10.000.000,00 10.000.000,00 394.516,99 3,951112.53.0.1.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL 394.516,99 3,95 9.605.483,01

1.500,00 1.500,001112.53.0.2.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-MULTAS E JUROS 1.500,00
1.500,00 1.500,001112.53.0.3.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"- DIVIDA ATIVA 1.500,00
1.500,00 1.500,001112.53.0.4.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 1.500,00

2.000.000,00 2.000.000,00 71.620,93 3,581113.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE
QUALQUER NATUREZA

71.620,93 3,58 1.928.379,07

2.000.000,00 2.000.000,00 71.620,93 3,581113.03.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 71.620,93 3,58 1.928.379,07
1.000.000,00 1.000.000,00 71.620,93 7,161113.03.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO
71.620,93 7,16 928.379,07

1.000.000,00 1.000.000,00 71.620,93 7,161113.03.1.1.00.00.00 IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 71.620,93 7,16 928.379,07
1.000.000,00 1.000.000,001113.03.4.0.00.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS 1.000.000,00
1.000.000,00 1.000.000,001113.03.4.1.00.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL 1.000.000,00
7.023.000,00 7.023.000,00 1.455.859,85 20,731114.00.0.0.00.00.00 IMPOSTO PRODUÇÃO CIRCULAÇÃO MERCADORIAS

SERVIÇOS
1.455.859,85 20,73 5.567.140,15

7.023.000,00 7.023.000,00 1.455.859,85 20,731114.51.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 1.455.859,85 20,73 5.567.140,15
7.023.000,00 7.023.000,00 1.455.859,85 20,731114.51.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISSQN
1.455.859,85 20,73 5.567.140,15

7.000.000,00 7.000.000,00 1.436.252,40 20,521114.51.1.1.00.00.00 ISSQN - PRINCIPAL 1.436.252,40 20,52 5.563.747,60
10.000,00 10.000,00 4.569,87 45,701114.51.1.2.00.00.00 ISSQN -MULTAS E JUROS 4.569,87 45,70 5.430,13
10.000,00 10.000,00 14.502,84 145,031114.51.1.3.00.00.00 ISSQN - DIVIDA ATIVA 14.502,84 145,03 -4.502,84
3.000,00 3.000,00 534,74 17,821114.51.1.4.00.00.00 ISSQN -DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 534,74 17,82 2.465,26

680.000,00 680.000,00 103.769,17 15,261120.00.0.0.00.00.00 TAXAS 103.769,17 15,26 576.230,83
330.000,00 330.000,00 48.368,05 14,661121.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 48.368,05 14,66 281.631,95
330.000,00 330.000,00 48.368,05 14,661121.01.0.0.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 48.368,05 14,66 281.631,95
330.000,00 330.000,00 48.368,05 14,661121.01.0.1.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

PRINCIPAL
48.368,05 14,66 281.631,95

350.000,00 350.000,00 55.401,12 15,831122.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 55.401,12 15,83 294.598,88
350.000,00 350.000,00 55.401,12 15,831122.01.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 55.401,12 15,83 294.598,88
350.000,00 350.000,00 55.401,12 15,831122.01.0.1.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

- PRINCIPAL
55.401,12 15,83 294.598,88
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Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

9.500.000,00 9.500.000,00 1.830.119,46 19,261751.00.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO MANUTENÇÃO
DESENVOL.EDUCAÇÃO-FUNDEB

1.830.119,46 19,26 7.669.880,54

9.500.000,00 9.500.000,00 1.830.119,46 19,261751.50.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO MANUTENÇÃO
DESENVOL.EDUCAÇÃO-FUNDEB

1.830.119,46 19,26 7.669.880,54

9.500.000,00 9.500.000,00 1.830.119,46 19,261751.50.0.1.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDEB-PRINCIPAL 1.830.119,46 19,26 7.669.880,54
100.000,00 100.000,001759.00.0.0.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
100.000,00

100.000,00 100.000,001759.99.0.0.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

100.000,00

100.000,00 100.000,001759.99.0.1.00.00.00 DEMAIS TRANSF.OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBL.-PRINCIPAL

100.000,00

200.000,00 200.000,00 81.530,06 40,771900.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 81.530,06 40,77 118.469,94
50.000,00 50.000,00 5.578,62 11,161910.00.0.0.00.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

JUDICIAIS
5.578,62 11,16 44.421,38

50.000,00 50.000,00 5.578,62 11,161911.00.0.0.00.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E
JUDICIAIS

5.578,62 11,16 44.421,38

50.000,00 50.000,00 5.578,62 11,161911.01.0.0.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 5.578,62 11,16 44.421,38
50.000,00 50.000,00 5.578,62 11,161911.01.0.1.00.00.00 MULTAS PREV.LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-PRINCIPAL 5.578,62 11,16 44.421,38

150.000,00 150.000,00 74.229,61 49,491920.00.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E
RESSARCIMENTOS

74.229,61 49,49 75.770,39

150.000,00 150.000,00 74.229,61 49,491922.00.0.0.00.00.00 RESTITUIÇÕES 74.229,61 49,49 75.770,39
150.000,00 150.000,00 74.229,61 49,491922.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 74.229,61 49,49 75.770,39
150.000,00 150.000,00 74.229,61 49,491922.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES – PRINCIPAL 74.229,61 49,49 75.770,39

1.721,831990.00.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 1.721,83 -1.721,83
1.721,831999.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.721,83 -1.721,83
1.721,831999.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS 1.721,83 -1.721,83
1.721,831999.99.1.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB 1.721,83 -1.721,83
1.721,831999.99.1.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS ADMIN.RFB-PRINCIPAL 1.721,83 -1.721,83

4.550.000,00 4.550.000,00 667.905,66 14,682000.00.0.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 667.905,66 14,68 3.882.094,34
100.000,00 100.000,002200.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00
100.000,00 100.000,002210.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100.000,00
100.000,00 100.000,002213.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00
100.000,00 100.000,002213.01.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00
100.000,00 100.000,002213.01.0.1.00.00.00 ALIEN.BENS MÓVEIS E SEMOVENTES-PRINCIPAL 100.000,00

4.450.000,00 4.450.000,00 667.905,66 15,012400.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 667.905,66 15,01 3.782.094,34
550.000,00 550.000,002410.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
550.000,00

50.000,00 50.000,002411.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS

50.000,00

50.000,00 50.000,002411.50.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-FUNDO A FUNDO – BLOCO
DE MANUTENÇÃO

50.000,00

50.000,00 50.000,002411.50.1.0.00.00.00 TRANSF.RECUR.-SUS-BLOCO
MANUTENÇÃO-ATENÇÃO PRIMÁRIA

50.000,00

2411.50.1.1.00.00.00 TRANSF.-SUS-BLOCO
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1. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

300.000,00 300.000,00 51.731,41 17,241200.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 51.731,41 17,24 248.268,59
300.000,00 300.000,00 51.731,41 17,241240.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
51.731,41 17,24 248.268,59

300.000,00 300.000,00 51.731,41 17,241241.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

51.731,41 17,24 248.268,59

300.000,00 300.000,00 51.731,41 17,241241.50.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

51.731,41 17,24 248.268,59

300.000,00 300.000,00 51.731,41 17,241241.50.0.1.00.00.00 CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-PRINCIPAL 51.731,41 17,24 248.268,59
4.502.500,00 4.502.500,00 1.033.280,35 22,951300.00.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.033.280,35 22,95 3.469.219,65
4.502.500,00 4.502.500,00 1.033.280,35 22,951320.00.0.0.00.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 1.033.280,35 22,95 3.469.219,65
4.502.500,00 4.502.500,00 1.033.280,35 22,951321.00.0.0.00.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 1.033.280,35 22,95 3.469.219,65
4.502.500,00 4.502.500,00 1.033.280,35 22,951321.01.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 1.033.280,35 22,95 3.469.219,65
4.502.500,00 4.502.500,00 1.033.280,35 22,951321.01.0.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -

PRINCIPAL
1.033.280,35 22,95 3.469.219,65

80.820.000,00 80.820.000,00 13.681.837,01 16,931700.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.681.837,01 16,93 67.138.162,99
31.965.000,00 31.965.000,00 5.465.691,38 17,101710.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
5.465.691,38 17,10 26.499.308,62

27.000.000,00 27.000.000,00 3.913.102,56 14,491711.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNI

3.913.102,56 14,49 23.086.897,44

20.500.000,00 20.500.000,00 3.333.483,29 16,261711.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

3.333.483,29 16,26 17.166.516,71

19.000.000,00 19.000.000,00 3.333.483,29 17,541711.51.1.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - COTA ME

3.333.483,29 17,54 15.666.516,71

19.000.000,00 19.000.000,00 3.333.483,29 17,541711.51.1.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL 3.333.483,29 17,54 15.666.516,71
1.500.000,00 1.500.000,001711.51.2.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTAS E
1.500.000,00

1.500.000,00 1.500.000,001711.51.2.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTAS EXTRAORDINARIAS -
PRINCIPAL

1.500.000,00

6.500.000,00 6.500.000,00 579.619,27 8,921711.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

579.619,27 8,92 5.920.380,73

6.500.000,00 6.500.000,00 579.619,27 8,921711.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL -
PRINCIPAL

579.619,27 8,92 5.920.380,73

2.150.000,00 2.150.000,00 225.058,30 10,471712.00.0.0.00.00.00 TRANSF.COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS
NATURAIS

225.058,30 10,47 1.924.941,70

1.800.000,00 1.800.000,00 171.716,32 9,541712.50.0.0.00.00.00 COTA-PARTE COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS
HÍDRICOS

171.716,32 9,54 1.628.283,68

1.800.000,00 1.800.000,00 171.716,32 9,541712.50.0.1.00.00.00 COTA-PARTE
COMPENS.FINANC.EXPL.RECUR.HÍDR.-PRINCIPAL

171.716,32 9,54 1.628.283,68

350.000,00 350.000,00 53.341,98 15,241712.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
PRODUÇÃO PETRÓLEO

53.341,98 15,24 296.658,02

350.000,00 350.000,00 53.341,98 15,241712.52.4.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO –
FEP

53.341,98 15,24 296.658,02

350.000,00 350.000,00 53.341,98 15,241712.52.4.1.00.00.00 COTA - PARTE FEP– PRINCIPAL 53.341,98 15,24 296.658,02
1.750.000,00 1.750.000,00 1.140.473,26 65,171713.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO

SAÚDE – SUS 
1.140.473,26 65,17 609.526,74

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )

Rua Geraldo da Silva Souza, S/N
01561372/0001-50 Balanço Exercício: 2024

FISCALIZAÇÃO RECEITA

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA

RESUMO GERAL DA RECEITA Página 6

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

1. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

50.000,00 50.000,00MANUT.ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL 50.000,00
500.000,00 500.000,002414.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE

SUAS ENTIDADES 
500.000,00

500.000,00 500.000,002414.54.0.0.00.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO PROGRAMAS
INFRAESTRUTURA TRANSPORTE

500.000,00

500.000,00 500.000,002414.54.0.1.00.00.00 TRANSF.CONV.UNIÃO
PROGR.INFRA.TRANSP.-PRINCIPAL

500.000,00

2.500.000,00 2.500.000,00 667.905,66 26,722420.00.0.0.00.00.00 TRANSF.ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE
SUAS ENTIDADES

667.905,66 26,72 1.832.094,34

2.500.000,00 2.500.000,00 667.905,66 26,722422.00.0.0.00.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DF E DE SUAS
ENTIDADES

667.905,66 26,72 1.832.094,34

500.000,00 500.000,002422.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIOS ESTADOS PARA
SUS

500.000,00

500.000,00 500.000,002422.50.0.1.00.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS PARA SUS-PRINCIPAL 500.000,00
2.000.000,00 2.000.000,00 667.905,66 33,402422.54.0.0.00.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS

PROGR.INFRAESTRUTURA TRANSPORTE
667.905,66 33,40 1.332.094,34

2.000.000,00 2.000.000,00 667.905,66 33,402422.54.0.1.00.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS
PROGR.INFRAEST.TRANSP.-PRINCIPAL

667.905,66 33,40 1.332.094,34

1.400.000,00 1.400.000,002450.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS

1.400.000,00

1.400.000,00 1.400.000,002451.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS

1.400.000,00

1.400.000,00 1.400.000,002451.01.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS

1.400.000,00

1.400.000,00 1.400.000,002451.01.0.1.00.00.00 TRANSF.OUTRAS INSTIT.PÚBLICAS-PRINCIPAL 1.400.000,00
925,207000.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES. (INTRA) 925,20 -925,20
925,207300.00.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL (INTRA) 925,20 -925,20
925,207390.00.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS (INTRA) 925,20 -925,20
925,207399.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS (INTRA) 925,20 -925,20
925,207399.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS (INTRA) 925,20 -925,20
687,607399.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS-PRINCIPAL 687,60 -687,60
237,607399.99.0.3.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS -DÍVIDA ATIVA 237,60 -237,60

-11.540.000,00 -11.540.000,00 -1.970.579,94 17,0890000.00.0.0.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA -1.970.579,94 17,08 -9.569.420,06
-11.540.000,00 -11.540.000,00 -1.970.579,94 17,0891000.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91000.00.0.0.00.00.00 -1.970.579,94 17,08 -9.569.420,06
-11.540.000,00 -11.540.000,00 -1.970.579,94 17,0891700.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91700.00.0.0.00.00.00 -1.970.579,94 17,08 -9.569.420,06
-5.100.000,00 -5.100.000,00 -782.620,40 15,3591710.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91710.00.0.0.00.00.00 -782.620,40 15,35 -4.317.379,60
-5.100.000,00 -5.100.000,00 -782.620,40 15,3591711.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.00.0.0.00.00.00 -782.620,40 15,35 -4.317.379,60
-3.800.000,00 -3.800.000,00 -666.696,57 17,5491711.51.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.51.0.0.00.00.00 -666.696,57 17,54 -3.133.303,43
-3.800.000,00 -3.800.000,00 -666.696,57 17,5491711.51.1.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.51.1.0.00.00.00 -666.696,57 17,54 -3.133.303,43
-3.800.000,00 -3.800.000,00 -666.696,57 17,5491711.51.1.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.51.1.1.00.00.00 -666.696,57 17,54 -3.133.303,43
-1.300.000,00 -1.300.000,00 -115.923,83 8,9291711.52.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.52.0.0.00.00.00 -115.923,83 8,92 -1.184.076,17
-1.300.000,00 -1.300.000,00 -115.923,83 8,9291711.52.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.52.0.1.00.00.00 -115.923,83 8,92 -1.184.076,17
-6.440.000,00 -6.440.000,00 -1.187.959,54 18,4591720.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91720.00.0.0.00.00.00 -1.187.959,54 18,45 -5.252.040,46

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )

Rua Geraldo da Silva Souza, S/N
01561372/0001-50 Balanço Exercício: 2024

FISCALIZAÇÃO RECEITA

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA

RESUMO GERAL DA RECEITA Página 3

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

1. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

1.750.000,00 1.750.000,00 1.140.473,26 65,171713.50.0.0.00.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE
MANUTENÇÃO

1.140.473,26 65,17 609.526,74

1.500.000,00 1.500.000,00 1.072.879,21 71,531713.50.1.0.00.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE
MANUTENÇÃO

1.072.879,21 71,53 427.120,79

1.500.000,00 1.500.000,00 1.072.879,21 71,531713.50.1.1.00.00.00 TRANS.SUS-BLOCO
MANUT.ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL

1.072.879,21 71,53 427.120,79

50.000,00 50.000,00 1.447,98 2,901713.50.2.0.00.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

1.447,98 2,90 48.552,02

50.000,00 50.000,00 1.447,98 2,901713.50.2.1.00.00.00 TRANS.SUS-BLOCO
MANUT.ATEN.ESPEC.-PRINCIPAL

1.447,98 2,90 48.552,02

150.000,00 150.000,00 28.857,38 19,241713.50.3.0.00.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

28.857,38 19,24 121.142,62

150.000,00 150.000,00 28.857,38 19,241713.50.3.1.00.00.00 TRANS.SUS-BLOCO MANUT-VIGILÂNCIA
SAÚDE-PRINCIPAL

28.857,38 19,24 121.142,62

50.000,00 50.000,00 7.785,58 15,571713.50.4.0.00.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

7.785,58 15,57 42.214,42

50.000,00 50.000,00 7.785,58 15,571713.50.4.1.00.00.00 TRANS.SUS- BLOCO
MANUT.-ASSIST.FARMAC.-PRINCIPAL

7.785,58 15,57 42.214,42

29.503,111713.50.5.0.00.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO- GESTÃO DO
SUS

29.503,11 -29.503,11

29.503,111713.50.5.1.00.00.00 TRANS.SUS- BLOCO MANUT.-GESTÃO
SUS-PRINCIPAL

29.503,11 -29.503,11

665.000,00 665.000,00 93.495,04 14,061714.00.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO
NAC.DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO-FNDE  

93.495,04 14,06 571.504,96

350.000,00 350.000,00 86.816,84 24,801714.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 86.816,84 24,80 263.183,16
350.000,00 350.000,00 86.816,84 24,801714.50.0.1.00.00.00 TRANSF.SALÁRIO-EDUCAÇÃO– PRINCIPAL 86.816,84 24,80 263.183,16
150.000,00 150.000,00 6.678,20 4,451714.52.0.0.00.00.00 TRANSF.PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO

ESCOLA- PNAE
6.678,20 4,45 143.321,80

150.000,00 150.000,00 6.678,20 4,451714.52.0.1.00.00.00 TRANSF.PROGR.NAC.
ALIMEN.ESCOLA-PNAE-PRINCIPAL

6.678,20 4,45 143.321,80

150.000,00 150.000,001714.53.0.0.00.00.00 TRANSF.PROG.NACIONAL APOIOTRANSPORTE DO
ESCOLAR – PNATE

150.000,00

150.000,00 150.000,001714.53.0.1.00.00.00 TRANSF.PROG.NAC.TRANSP.ESCOLAR-PNATE-PRIN
CIPAL

150.000,00

15.000,00 15.000,001714.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSF.DIRETAS FUNDO NACIONAL
DESENV.EDUCAÇÃO-FNDE

15.000,00

15.000,00 15.000,001714.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF. FNDE- PRINCIPAL 15.000,00
30.467,381715.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO

-FUNDEB 
30.467,38 -30.467,38

30.467,381715.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO
FUNDEB-VAAR

30.467,38 -30.467,38

30.467,381715.52.0.1.00.00.00 TRANSF.COMP.UNIÃO FUNDEB-VAAR-PRINCIPAL 30.467,38 -30.467,38
150.000,00 150.000,00 12.815,50 8,541716.00.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS
12.815,50 8,54 137.184,50

150.000,00 150.000,00 12.815,50 8,541716.50.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS

12.815,50 8,54 137.184,50

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )

Rua Geraldo da Silva Souza, S/N
01561372/0001-50 Balanço Exercício: 2024

FISCALIZAÇÃO RECEITA

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

1. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

-6.440.000,00 -6.440.000,00 -1.187.959,54 18,4591721.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.00.0.0.00.00.00 -1.187.959,54 18,45 -5.252.040,46
-6.000.000,00 -6.000.000,00 -1.044.565,73 17,4191721.50.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.50.0.0.00.00.00 -1.044.565,73 17,41 -4.955.434,27
-6.000.000,00 -6.000.000,00 -1.044.565,73 17,4191721.50.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.50.0.1.00.00.00 -1.044.565,73 17,41 -4.955.434,27

-400.000,00 -400.000,00 -135.279,82 33,8291721.51.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.51.0.0.00.00.00 -135.279,82 33,82 -264.720,18
-400.000,00 -400.000,00 -135.279,82 33,8291721.51.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.51.0.1.00.00.00 -135.279,82 33,82 -264.720,18
-40.000,00 -40.000,00 -8.113,99 20,2891721.52.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.52.0.0.00.00.00 -8.113,99 20,28 -31.886,01
-40.000,00 -40.000,00 -8.113,99 20,2891721.52.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.52.0.1.00.00.00 -8.113,99 20,28 -31.886,01

CRISTIANO VIEIRA DE FREITAS

CRC/MS 007899 "O"-1
810.205.891-91

MESSIAS SAMPAIO MUNIN

SECRETÁRIO DE FINANÇAS
615.333.351-68

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
316.411.898-86

     99.597.000,00      99.597.000,00      15.632.892,71   15,70      15.632.892,71   15,70      83.964.107,29

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )

Rua Geraldo da Silva Souza, S/N
01561372/0001-50 Balanço Exercício: 2024

FISCALIZAÇÃO RECEITA

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

1. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

150.000,00 150.000,00 12.815,50 8,541716.50.0.1.00.00.00 TRANSF.RECUR.-FNAS-PRINCIPAL 12.815,50 8,54 137.184,50
250.000,00 250.000,00 50.279,34 20,111719.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECURSOS UNIÃO E DE

SUAS ENTIDADES
50.279,34 20,11 199.720,66

1719.60.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS ALDIR BLANC LEI Nº 14.399/2022

1719.60.0.1.00.00.00 Transferências - Aldir Blanc Lei Nº 14.399/2022-Principal

250.000,00 250.000,00 50.279,34 20,111719.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSF.RECURSOS UNIÃO ENTIDADES 50.279,34 20,11 199.720,66
250.000,00 250.000,00 50.279,34 20,111719.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF.RECUR.UNIÃO ENTID.-PRINCIPAL 50.279,34 20,11 199.720,66

39.255.000,00 39.255.000,00 6.386.026,17 16,271720.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS ESTADOS  DISTRITO FEDERAL E
DE SUAS ENTIDADES

6.386.026,17 16,27 32.868.973,83

32.205.000,00 32.205.000,00 5.946.193,14 18,461721.00.0.0.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL

5.946.193,14 18,46 26.258.806,86

30.000.000,00 30.000.000,00 5.222.828,90 17,411721.50.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 5.222.828,90 17,41 24.777.171,10
30.000.000,00 30.000.000,00 5.222.828,90 17,411721.50.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL 5.222.828,90 17,41 24.777.171,10
2.000.000,00 2.000.000,00 676.399,08 33,821721.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 676.399,08 33,82 1.323.600,92
2.000.000,00 2.000.000,00 676.399,08 33,821721.51.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL 676.399,08 33,82 1.323.600,92

200.000,00 200.000,00 40.569,97 20,281721.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS 40.569,97 20,28 159.430,03
200.000,00 200.000,00 40.569,97 20,281721.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL 40.569,97 20,28 159.430,03

5.000,00 5.000,00 6.395,19 127,901721.53.0.0.00.00.00 COTA-PARTE CONTRIBUIÇÃO INTERVENÇÃO
DOMÍNIO ECONÔMICO

6.395,19 127,90 -1.395,19

5.000,00 5.000,00 6.395,19 127,901721.53.0.1.00.00.00 COTA-PARTE-CIDE-PRINCIPAL 6.395,19 127,90 -1.395,19
9.277,681722.00.0.0.00.00.00 TRANSF.COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS

NATURAIS
9.277,68 -9.277,68

9.277,681722.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE COMPENS.FINANC.RECURSOS
MINERAIS-CFEM

9.277,68 -9.277,68

9.277,681722.51.0.1.00.00.00 Cota Parte - CFEM - Principal 9.277,68 -9.277,68
1.500.000,00 1.500.000,00 419.355,35 27,961723.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO

SAÚDE – SUS
419.355,35 27,96 1.080.644,65

1.500.000,00 1.500.000,00 419.355,35 27,961723.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO
SAÚDE – SUS

419.355,35 27,96 1.080.644,65

1.500.000,00 1.500.000,00 419.355,35 27,961723.50.0.1.00.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-PRINCIPAL 419.355,35 27,96 1.080.644,65
450.000,00 450.000,001724.00.0.0.00.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DF ENTIDADES 450.000,00
450.000,00 450.000,001724.51.0.0.00.00.00 TRANSF. CONVÊNIOS ESTADOS PROGRAMA

EDUCAÇÃO
450.000,00

450.000,00 450.000,001724.51.0.1.00.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS
PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL

450.000,00

5.100.000,00 5.100.000,00 11.200,00 0,221729.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL

11.200,00 0,22 5.088.800,00

150.000,00 150.000,00 11.200,00 7,471729.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À
ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.200,00 7,47 138.800,00

150.000,00 150.000,00 11.200,00 7,471729.51.0.1.00.00.00 TRANSF.ESTADOS  ASSIST.SOCIAL-PRINCIPAL 11.200,00 7,47 138.800,00
4.950.000,00 4.950.000,001729.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 4.950.000,00
4.950.000,00 4.950.000,001729.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF. ESTADOS E DF-PRINCIPAL 4.950.000,00
9.600.000,00 9.600.000,00 1.830.119,46 19,061750.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS
1.830.119,46 19,06 7.769.880,54

Int.: OLIVEIRA & MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 032/2023 REFERENTE  AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SEC. ASSIST. SOCIAL, TRABALHO
E HABITAÇÃO / PROGRAMA PANELA DO AMOR.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00281 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 704,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: TREVO ALIMENTOS LTDA

Proveniente de: ATA Nº 026/2023, REFERENTE O FORNECIMENTO
DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM ESTADO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA DO PARDO/MS. CONFORME A

02
020611

3.3.90.32.99
Empenho: 00006 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 48.286,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇ
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2024
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: T CARDOSO DA SILVA MECANICA ME

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 035/2023
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA (TORNO PARA
ONIBUS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

02
020210

3.3.90.39.17
Empenho: 00782 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 8.000,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.º 032/2023 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SEC. DE OBRAS, SERV. URBANOS, ESTRADAS E
OFICINA.

02
020212

3.3.90.30.07
Empenho: 00807 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 147,60

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: LUX COMERCIO E SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 032/2023 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.07
Empenho: 00812 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 176,26

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: LM BRASIL LTDA

Proveniente de: ATA N.º032/2023  AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.07
Empenho: 00817 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 565,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 024/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO E
DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER A SEC. SAÚDE
/ UNIDADE MISTA DE SAÚDE-HOSPITAL.
RECURSO ESTADUAL.

02
020313

3.3.90.30.07
Empenho: 01196 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.980,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

                       
______________________________________________________________________________________ 

PORTARIA N.º 175/2024/RH DE 28 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre convocação de professores para ministrar aulas em caráter temporário 

para o ano letivo de 2024. 

 LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve: 

CONSIDERANDO o inciso IV, do art. 80, da Lei Complementar Municipal nº 013, de 

21 de dezembro de 2007; 

CONSIDERANDO os arts. 33 e 34, da Lei Complementar Municipal nº 009, de 24 de 

maio de 2007; 

CONSIDERANDO Processo Seletivo Simplificado nº 006/2023, da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, resolve: 

Art. 1º Convocar os professores, em caráter temporário, relacionados abaixo, lotados 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para ministrar aulas 

na Rede Municipal de Ensino, conforme segue: 

I - Para ministrar aulas devido à inexistência de candidato habilitado em concurso 

público, em conformidade com o inciso II, do at. 34, da Lei Complementar nº. 

009/2007: 

Professor Lotação Turno Carga 
Horária 

Remuneração Período 

Rosania Silva 

Carvalho 

2º Ano “C” 

(Regência) 

Matutino 24h/a/s R$ 2.720,86 01/04/2024 a 

20/12/2024 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                    LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

  Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e        

afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município.       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

                       
______________________________________________________________________________________ 

ANEXO ÚNICO 
 

Os convocados nesta Portaria deverão comparecer na sede da Prefeitura 
Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, 
munidos dos seguintes documentos: 

 
a) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.; 
c) Certidão de Casamento; 
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir); 
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 

Eleitoral; 
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for 

do sexo masculino); 
g) Laudo Médico; 
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo; 
i) Declaração de não acumulação de cargos; 
j) Declaração de bens; 
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito); 
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso); 
m) Comprovante de endereço; 
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente; 
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual 

e Federal do domicílio do convocado; 
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS; 
q) Conta Bancaria (se possuir). 

 
            As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de 
conferidas serão devolvidas. 

 

 


